
 

PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 
DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 
Projeto de Lei do Senado no 679, de 2011, da 
Senadora Ana Rita, que altera a Lei nº 7.802, de 
11 de julho de 1989, para instituir a Política 
Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ   

I – RELATÓRIO

A proposição em exame é o Projeto de Lei do Senado (PLS) no 

679, de 2011, da Senadora Ana Rita, que altera a Lei nº 7.802, de 11 de 
julho de 1989, para instituir a Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico 
Natural.

A proposição contém dois artigos, sendo que o primeiro altera 
a Lei nº 7.802, de 1989, conhecida como Lei dos Agrotóxicos, para instituir 
a referida Política, com o objetivo de estimular as pesquisas, a produção e o 
uso de agrotóxicos não sintéticos de origem natural. O art. 2º trata da 
cláusula de vigência.

O PLS prevê a utilização de recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico para o financiamento de 
pesquisas científicas e tecnológicas para o desenvolvimento de agrotóxicos 
não sintéticos de origem natural. Preconiza ainda que o Poder Público 
financie o estabelecimento de unidades industriais para a produção de 
agrotóxicos não sintéticos de origem natural, através de linhas de crédito 
subsidiado, e estimule os produtores rurais a utilizarem agrotóxicos não 
sintéticos de origem natural, através de linhas de crédito com taxas de juros 
menores.
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Conforme a justificação que acompanha o PLS, a autora 
argumenta que defensivos naturais são menos tóxicos e causam baixo 
impacto ambiental, por serem altamente específicos, decomporem-se 
rapidamente e não serem persistentes no meio ambiente. Usados em 
combinação com defensivos sintéticos, têm demonstrado melhor eficiência, 
melhores rendimentos e aumento da lucratividade da lavoura.

No Senado Federal, não foram apresentadas emendas ao PLS 
nº 679, de 2011.

Além desta Comissão, o PLS será analisado também pelas 
Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; 
e de Agricultura e Reforma Agrária, cabendo à última a decisão 
terminativa.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso II do art. 102-
A do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos correlatos 
às áreas de proteção do meio ambiente e controle da poluição, conservação 
da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais e genéticos, florestas, 
caça, pesca, fauna, flora e recursos hídricos; e preservação, conservação, 
exploração e manejo de florestas e da biodiversidade.

Com respeito ao mérito, entende-se o Projeto de Lei muito 
oportuno. Há anos a comunidade científica brasileira, inclusive com apoio 
da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), vem 
discutindo a importância das pesquisas e da utilização de agrotóxicos 
agrícolas naturais.

O Brasil, como um dos maiores produtores agrícolas do 
mundo, tem o grande desafio de promover maior sustentabilidade dessa 
produção, tanto pelos benefícios ao meio ambiente quanto pela segurança 
alimentar da população e dos mercados externos aos quais se destinam os 
produtos agropecuários.

Para a implantação da Política proposta, é de fato necessário 
prever o financiamento das pesquisas científicas, do estabelecimento de 
unidades industriais e do uso por produtores rurais, sendo o crédito 
devidamente subsidiado. Estas são importantes medidas de estímulo 
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relacionadas à Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural, a ser 
prevista por alteração Lei dos Agrotóxicos.

III – VOTO

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado (PLS) no 679, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


